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PROJETO DE LEI N° 2.654, DE 2001 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

 

Altera a Lei n° 2.093, de 

29 de setembro de 1998, 

que “institui no Distrito 

Federal, o dia 20 de 

novembro como Dia de 

Zumbi dos Palmares”. 

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal 

decreta: 

 

Art. 1° Dê-se ao art. 1° da Lei n°2.093, de 

29 de setembro de 1998, a seguinte redação: 

“Art. 1° O dia 20 de novembro será ponto 

facultativo no Distrito Federal em 

homenagem a Zumbi dos Palmares.” 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2001. 

 
(Republicado por ter saído com incorreção no DCL de 24/01/2002) 


